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A comunicação social noticiou a 
deslocalização de diversas entidades 
da Zona Franca da Madeira (ZFM) para 
outros territórios fiscalmente favoráveis, 
como a Holanda, o Luxemburgo ou 
o Chipre. Mais recentemente, foi a 
vez de manifestarem essa intenção 
alegadamente por se manter aberta a 
questão sobre se os juros de depósitos 
e outros rendimentos pagos a não 
residentes estão, agora, sujeitos a 
retenção na fonte à taxa geral de 
25%. Estes factos são motivados por 
alterações fiscais introduzidas pela  
Lei do Orçamento do Estado para 
2012 e pelo cenário, instável, criado 
em redor da ZFM quando o anterior 
governo interrompeu unilateralmente 
as negociações que mantinha com a 
Comissão Europeia. 

Tais questões suscitaram-se a propósito 
também da não prorrogação de 
diversos benefícios fiscais, incluindo 
os de que beneficiavam  as sucursais 
de instituições de crédito e sociedades 
financeiras até 31 de Dezembro de 
2011. Quanto à isenção dos rendimentos 
pagos, relativamente às operações de 
financiamento dos “passivos de balanço” 
das suas sucursais, a Administração 
tributária havia já esclarecido, no 
passado, que essa isenção abrange 
os depósitos, empréstimos e demais 
operações de captação de fundos, tais 
como responsabilidades representadas 
por títulos negociáveis emitidos pelas 
instituições de crédito, que se destinem 
exclusivamente a financiar as aplicações 
que sejam efectuadas através destas 
sucursais, em benefício de não residentes 
em Portugal, ou de entidades instaladas 

na ZFM que não sejam instituições 
de crédito, sociedades financeiras ou 
sucursais financeiras. 

A dúvida reside em saber se a isenção 
nos juros pagos a não residentes se 
poderá manter, o que, alegadamente, 
tem motivado o abandono da ZFM. 
Quanto a rendimentos dos não 
residentes, não devemos, porém, olvidar 
que, em princípio, lhes serão aplicáveis 
as taxas reduzidas das Convenções 
de dupla tributação celebradas entre 
Portugal e o Estado da residência do 
beneficiário do rendimento e que, por 
regra, não ultrapassam 15%. Neste 
sentido, a dispersão de sucursais de 
instituições de crédito e sociedades 
financeiras para fora da ZFM pode, 
para já, ter menos justificação, mas 
impõe-se tal clarificação, para que as 
dúvidas sejam, todas, oportunamente 
esclarecidas e de forma adequada e 
que o Estado Português leve, também, 
a bom porto as negociações em boa 
hora retomadas com a Comissão 
Europeia. Mas o que, porém, mais se 
estranha é ter-se querido acabar com a 
isenção de impostos sobre o rendimento 
autorizada já pela Comissão Europeia 
na distribuição de dividendos e juros de  
suprimentos efectuados pelos sócios e 
accionistas das empresas licenciadas e 
que passam, agora, desde 1 de Janeiro, a 
estar sujeitos a  retenção na fonte, assim 
se desestabilizando – sem justificação 
aparente, mesmo de receita adicional - 
o regime até aqui existente. 
 
O regime da ZFM continua a prever, 
actualmente, uma taxa mais baixa de 
IRC, de 4% em 2012, e de 5% entre 2013 
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e 2020, para as entidades licenciadas 
entre 1 de Janeiro de 2007 e até ao final de 
2013, e desde que cumpridas as demais 
condições exigidas, o que corresponde 
a uma carga tributária bastante diminuta 
face à taxa de IRC de 25%. E a ZFM 
mantém a sua elegibilidade para a 
aplicação da maior parte das Convenções 
de dupla tributação celebradas por 
Portugal e, bem assim, das Directivas 
Comunitárias, o que constituem vantagens 
competitivas em relação a outras praças 
internacionais. É, ainda assim, urgente 
concluir, favoravelmente, as negociações 
encetadas com a Comissão Europeia, 

repondo isenções cruciais para Portugal 
poder relançar uma das “praças” da 
Europa susceptíveis de serem utilizadas 
pelos investidores internacionais e, 
principalmente, que o actual regime da 
ZFM, mesmo alterado, seja estável e 
possa permitir alguma competitividade 
internacional que falta e urge também 
introduzir no sistema fiscal português. 
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A ZFM mantém a sua 
elegibilidade para a 
aplicação da maior parte 
das Convenções de dupla 
tributação celebradas por 
Portugal e, bem assim, das 
Directivas Comunitárias, o 
que constituem vantagens 
competitivas em relação a 
outras praças internacionais 


